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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a poda de árvore 

localizada na Rua Ademar de Barros, esquina com a 

Avenida Presidente Kennedy. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto ao setor competente para que seja 

realizada a poda da árvore localizada na Rua Ademar de Barros, esquina com a 

Avenida Presidente Kennedy. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

Conforme verificado no local, a árvore existente na referida esquina 

encontra-se com sua copa obstruindo a lâmpada da iluminação pública instalada 

no poste, deixando o trecho excessivamente escuro e, consequentemente, mais 

vulnerável à ocorrência de situações de risco. 

Além disso, há galhos apoiados na fiação da rede elétrica, o que pode 

ocasionar interrupções no fornecimento de energia, curtos-circuitos e até 

acidentes, especialmente em períodos de ventos fortes e chuvas intensas. 

A poda preventiva em árvores de grande porte é medida essencial 

para garantir a segurança urbana, preservar a saúde da planta e assegurar a 

integridade da infraestrutura pública. A remoção de galhos secos, doentes ou 

que ofereçam risco evita quedas que possam atingir pedestres, residências e 

veículos, bem como previne danos à rede elétrica, serviço essencial à 

população. 
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Diante da relevância da medida e visando à segurança dos 

munícipes, conto com a compreensão de Vossa Excelência para o atendimento 

da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


